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Supremo Tribunal Federal STF - EMB.DECL. NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO:
ARE 1018459 PR

Ementa
Embargos de declaração em processo paradigma da sistemática da repercus-
são geral.

2. Direito do Trabalho. Tema 935.

3. Alegação de omissão, contradição ou obscuridade.

4. Efeitos infringentes. Admissão da cobrança da contribuição assistencial pre-
vista no art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive aos não filia-
dos ao sistema sindical, assegurado ao trabalhador o direito de oposição.

5. A constitucionalidade das contribuições assistenciais, respeitado o direito
de oposição, faculta a trabalhadores e sindicatos instrumento capaz de, ao
mesmo tempo, recompor a autonomia financeira do sistema sindical e concre-
tizar o direito à representação sindical sem ferir a liberdade de associação dos
trabalhadores.

6. Embargos de declaração conhecidos e providos em parte para retificar a tese
da repercussão geral, que passa a ter a seguinte redação: “É constitucional a
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instituição, por acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a
serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não sindicali-
zados, desde que assegurado o direito de oposição.”

Acórdão
Após os votos dos Ministros Gilmar Mendes (Relator), Dias Toffoli, Nunes
Marques e Alexandre de Moraes, que rejeitavam os embargos de declaração; e
do voto do Ministro Edson Fachin, que conhecia dos embargos de declaração e
os acolhia para sanar a contradição e a omissão apontadas, sem efeitos modifi-
cativos, mantendo-se incólume a tese fixada no acórdão embargado, pediu vis-
ta dos autos o Ministro Roberto Barroso. Ausente, justificadamente, o Minis-
tro André Mendonça, sucessor do Ministro Marco Aurélio (que votara na ses-
são virtual em que houve o pedido de destaque, acompanhando o voto do Re-
lator). Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 15.6.2022. Decisão: Após o
voto-vista do Ministro Roberto Barroso e do voto da Ministra Cármen Lúcia,
que acompanhavam o voto ora reajustado do Ministro Gilmar Mendes (Rela-
tor) no sentido de acolher o recurso com efeitos infringentes, para admitir a
cobrança da contribuição assistencial prevista no art. 513 da Consolidação das
Leis do Trabalho, inclusive aos não filiados ao sistema sindical, assegurando
ao trabalhador o direito de oposição, alterando a tese fixada no julgamento de
mérito (tema 935 da repercussão geral) no seguinte sentido: “É constitucional
a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais
a serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não sindicali-
zados, desde que assegurado o direito de oposição”, pediu vista dos autos o
Ministro Alexandre de Moraes. Nesta assentada, os Ministros Edson Fachin e
Dias Toffoli anteciparam seus votos, reajustando-os para acompanhar o voto
reajustado do Relator. Não votou o Ministro André Mendonça, sucessor do Mi-
nistro Marco Aurélio, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Vir-
tual de 14.4.2023 a 24.4.2023. Decisão: O Tribunal, por maioria, acolheu o re-
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curso com efeitos infringentes, para admitir a cobrança da contribuição assis-
tencial prevista no art. 513 da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive aos
não filiados ao sistema sindical, assegurando ao trabalhador o direito de opo-
sição, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, que
votara em assentada anterior, acompanhando a primeira versão do voto do
Relator. Foi alterada, por fim, a tese fixada no julgamento de mérito, nos se-
guintes termos (tema 935 da repercussão geral): “É constitucional a institui-
ção, por acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem
impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados,
desde que assegurado o direito de oposição”. Não votou o Ministro André
Mendonça, sucessor do Ministro Marco Aurélio. Plenário, Sessão Virtual de
1.9.2023 a 11.9.2023.
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